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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO Nº 13 612, de 04 de outubro de 2021

(Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial, no valor de R$ 
29.000,00, autorizado pela Lei nº. 6769, 
de 28 de setembro de 2021)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional especial, para 
o exercício de 2021, no valor de R$.29.000,00 (vinte e nove 
mil reais) destinados a:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária: 17 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Executora: 00 – Fundo Municipal de Assistência Social
Função 08 – Assistência Social
Sub Função 244 – Assistência Comunitária
Programa 0055 – Consolidação do Sistema Único de Assistência Social - 
SUAS
Atividade 2.130 – Benefícios Eventuais
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física
Fonte de Recursos 02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados
Valor R$ 29.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º 
será efetuada mediante a utilização dos recursos nos termos 
previstos no artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, 
proveniente de excesso de arrecadação, considerando a 
tendência para o exercício.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
outubro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 13 613, de 04 de outubro de 2021.  
 
 
(Dispõe sobre cancelamento de empenhos prévios não 
liquidados) 
 
JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 

Considerando que compromissos financeiros do Município são objetos de 
empenhos prévios, conforme dispõe o artigo 60 da Lei 4320/64. 

Considerando que esses empenhos não atingiram o estágio de liquidação, não se 
constituindo, por isso, despesa efetivamente realizada; 

Considerando que tais documentos estão configurados na Contabilidade 
Municipal como “Restos a Pagar não Processados”, quando na realidade não se caracterizam 
como passivo do Tesouro Municipal. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Ficam cancelados, por não liquidados, os empenhos prévios abaixo 
relacionados: 

 
Data N. E. nº  Credor Valor 
25/11/2020 24385 - Total Luna Gomes Magri Projetos e Construções ME 59.351,81 
17/04/2020 8230 - Parcial JOMCA Construções Eireli ME 2.458,89 
31/08/2020 17904 - Total Elektro Eletricidade e Serviços S/A 126.767,28 
08/10/2020 20524 - Total Neusa Figueiras ME 0,30 
29/12/2020 26542 - Total Atividade Delegada - Bombeiros 4.564,30 
29/12/2020 26541 - Total Atividade Delegada - Policiais 22.892,16 
23/11/2020 23302 – Total Air Liquide Brasil Ltda 1.585,34 
10/09/2020 18469 - Total D&F Comércio de Materiais e Equipamentos Eireli  1.034,99 
10/09/2020 18468 – Total  D&F Comércio de Materiais e Equipamentos Eireli 989,99 
23/12/2020 26518 - Total Doce Infância Móveis e Brinquedos Ltda EPP 455,00 
10/11/2020 22555 - Total Bethel Indústria e Comércio Informática Eireli 1.648,79 
10/11/2020 22556 - Total Bethel Indústria e Comércio Informática Eireli 1.648,79 
01/12/2020 24715 - Total Bethel Indústria e Comércio Informática Eireli 2.148,88 
01/12/2020 24716 - Total Bethel Indústria e Comércio Informática Eireli 2.148,88 
30/11/2020 24555 - Total Lucas Antônio Franklin Reis  950,00 
30/11/2020 24722 - Total Lucas Antônio Franklin Reis  1.720,00 
    

 
Art. 2º Fica a Contabilidade Municipal autorizada a proceder às anotações e 

baixas para a completa execução deste Decreto.  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de outubro de 2021. 

 
 

 
 
Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 
 

 
 

Deosdete Aparecido Vechiato 
Secretário Municipal da Fazenda 

 
Publicada e registrada na Divisão de Expediente Administrativo e Legislativo da 

Secretaria Municipal de Governo, data supra. 
 

 
Alexandre Elias Giora 
Secretário Municipal de Governo 
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DECRETO  Nº  13 614 , de 04 de outubro de 2021
(Dispõe sobre a suspensão de 1 (um) dia 
de gozo de férias do servidor Uelinton 
Rodrigo Masson, e assegura o gozo em 
data posterior)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art.1º Fica suspenso 1 (um) dia de gozo de férias do 

servidor público municipal Uelinton Rodrigo Masson, RG 
n.º 26.292.600-3, CPF n.º 215.670.098-24, por absoluta 
necessidade do serviço, no dia 01 de outubro de 2021, ficando 
estabelecida a fruição desse dia para a data de 13 de outubro 
de 2021.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
outubro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº  13 615 , de 04 de outubro de 2021
(Dispõe sobre a suspensão de 1 (um) 
dia de gozo de férias do servidor Osmar 
Souza da Rocha, e assegura o gozo em 
data posterior)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art.1º Fica suspenso 1 (um) dia de gozo de férias do servidor 

público municipal Osmar Souza da Rocha, RG n.º 34.192.967-
0, CPF n.º 213.894.988-59, por absoluta necessidade do 
serviço, no dia 17 de agosto de 2021, ficando estabelecida 
a fruição desse dia para a data de 27 de setembro de 2021.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de agosto de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
outubro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

Retificação de Ato Oficial
RETIFICAÇÃO

Retificação de publicação do Decreto nº 13.611, 
publicado no Diário Oficial do Município, dia 04 de 
outubro de 2021, Edição nº 1.485, página 2, por ter saído 
com incorreção.

No Parágrafo único do art. 7º,
Onde se lê:
Parágrafo único: Empenhos ordinários que estejam sem 

movimentação pelo período igual ou superior a 30 (sessenta) 
dias, deverão ser cancelados a partir de 22 de novembro de 
2021, com anuência da respectiva secretaria municipal.

Leia-se:
Parágrafo único: Empenhos ordinários que estejam sem 

movimentação pelo período igual ou superior a 60 (sessenta) 
dias, deverão ser cancelados a partir de 22 de novembro de 
2021, com anuência da respectiva secretaria municipal.

Votuporanga, 04 de outubro de 2021

Editais

Edital de Notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, 
que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de:

Ministério da Educação – FUNDEB R$ 1.566.428,06
Votuporanga, 01 de outubro de 2021.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, 

os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, 
que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de:

Fundo de Participação dos Municípios – FPM – 
Referente 03ª Parcela de 09/2021 

R$ 1.249.522,56

Instituto Nacional Agrária–ITR –Imposto Territorial Rural R$ 29.313,66

Ministério da Educação – FUNDEB R$ 107.267,29

Ministério da Economia – Secretaria Especial de 
Fazenda – ADO LC 176/2020 - PLP 133/2020 
Compensação da União

R$ 18.052,19

Ministério da Saúde FNS – Vigilância em Saúde - 
INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO 
FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA EXECUÇÃO DE 
AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – Parcelas 07/12 
a 09/12

R$ 14.300,70

Votuporanga, 04 de outubro de 2021.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
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Secretaria Municipal da Fazenda

Outros atos administrativos
CONVOCAÇÃO/INTIMAÇÃO

Ficam convocados os membros titulares da Junta de 
Recursos Fiscais e Administrativos do Município, nomeados 
pelo DECRETO Nº. 13 319, de 14 de maio de 2021, para 
comparecerem à 14ª Sessão Ordinária de Julgamento que 
dar-se-á em local, data e horário abaixo a apresentar seus 
relatórios e retiradas de processos. Os processos devem ser 
retirados em audiência.

- LOCAL: Câmara Municipal de Votuporanga (Plenarinho) 
– Endereço: Praça Vereador Viana Filho, 3819, Vila América.

- DATA: 07/10/2021 (Quinta-feira)
- HORÁRIO: 09:00 horas
PROCESSOS EM PAUTA DA JUNTA DE RECURSO 

FISCAL E ADMINISTRATIVO
- RECURSOS DE PROCESSOS DE NATUREZA FISCAL 

PROCESSO DATA REQUERENTE RELATOR

9567/2021 22/07/2021
MINISTÉRIO IES – IOGREJA 
EVANG. SHELINAH

Luan Vinicius L. Pimenta

11548/2021 02/09/2021 YBIRAPITA PARTICIPAÇÕES S.A Luan Vinicius L. Pimenta

10172/2021 06/08/2021
RENATA HELOISE CASSIANO 
CASACHI

Josneimar F. de Freitas

9512/2021 22/07/2021 APARECIDO LONCHARICHE Wagner Hashimoto

11208/2021 26/08/2021
IGREJA EVANGELICA MINISTÉRIO 
ATOS PENTECOSTAL

Wagner Hashimoto

9867/2021 30/07/2021
FLASH NET BRASIL TELECOM 
LTDA

Maurilio Pimenta

Votuporanga/SP, 04 de outubro de 2021.
Douglas Lisboa da Silva
Presidente da Junta de Recursos Fiscais
RG: 34.127.871-3 SSP/SP

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 

serviços de implantação, gerenciamento, administração, 
fiscalização, emissão, fornecimento e manutenção de auxílio 
alimentação, através de cartão magnético, destinados 
aos Servidores Municipais e do Instituto de Previdência do 
Município de Votuporanga - VOTUPREV, que se enquadrem 
na Lei Municipal nº 4653, de 20 de agosto de 2009 e suas 
alterações, pelo período de 12 (doze) meses.

Termo aditivo: Supressão de 03 cartões alimentação 
mensal, sendo suprimido o contrato no valor mensal em R$ 
911,136. Perfazendo o valor global de R$ 9.111,36, para o 
período de 10 meses.

Pregão Presencial nº 172/2018 - Processo nº 213/2018. 
Assinatura: 30 de setembro de 2021.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 04/10/2021.

SEC OBRAS - AVISO DE RERRATIFICAÇÃO - TOMADA 
DE PREÇOS Nº 005/2021 - PROCESSO Nº 467/2021

OBJETO: Contratação de empresa, com empreitada 
global de material, mão de obra e equipamentos, para 
Construção de Centro de Lazer, localizado entre as Ruas 
José Manoel Olgado Manzano, Rua José Abdo Marão, Rua 
Paschoalino Pedrazzoli e Rua Florianópolis, neste Município 
de Votuporanga/SP. Tipo menor preço global.

RERRATIFICAÇÃO: Foram anexados planilhas e 
documentos ausentes no arquivo.

VISITA TÉCNICA: A Visita Técnica será efetuada até o 
dia 20 de outubro de 2021, por Representante, devidamente 
credenciado. Agendar pelo telefone (17) 3405-9700 - Ramal 
9819, no horário das 09h00 às 15h00.

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes serão 
recebidos até às 13h30 do dia 21 de outubro de 2021, na 
Secretaria Municipal da Administração - Divisão de Licitações, 
na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 – Patrimônio 
Velho, Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias 
úteis, ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 04/10/2021.

SEC ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: AUTO POSTO VOTU LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento 

de combustíveis (Gasolina comum e Etanol hidratado), para 
todas as Secretarias da Prefeitura, durante o período de 12 
(doze) meses.

Termo aditivo: Realinhamento do valor do litro da Gasolina 
comum, passando de R$ 5,81 para R$ 5,92, considerando 
o saldo do contrato de 12.475 litros, totalizando o acréscimo 
de R$ 1.372,25, bem como o realinhamento do valor do litro 
do Etanol hidratado, passando de R$ 4,18 para R$ 4,40, 
considerando o saldo do contrato de 1.091 litros, totalizando 
o acréscimo de R$ 240,02, perfazendo o acréscimo total 
do presente aditivo de R$ 1.612,27, conforme protocolo nº 
12983/2021.

Pregão Presencial nº 238/2018 - Processo nº 293/2018. 
Assinatura: 01 de outubro de 2021.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 04/10/2021.

DIVERSAS SECRETARIAS - ADJUDICAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 168/2021 - PROCESSO Nº 
314/2021
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
gêneros alimentícios (pão francês) para atender a áreas da 
administração funerária da Secretaria Municipal da Cidade e a 
equipe de manutenção da Secretaria Municipal da Educação, 
durante o período de 12 (doze) meses.

ADJUDICO para a empresa: GLEISON DE OLIVEIRA 
LOPES LTDA - ME o item 1, com o valor de R$ 10.668,00 
(dez mil, seiscentos e sessenta e oito reais). Perfazendo esta 
licitação o valor global de R$ 10.668,00 (dez mil, seiscentos e 
sessenta e oito reais).

NELSON EDER DA SILVA NISHIMURA – PREGOEIRO – 
04/10/2021.

DIVERSAS SECRETARIAS - HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 168/2021 - PROCESSO Nº 
314/2021

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
gêneros alimentícios (pão francês) para atender a áreas da 
administração funerária da Secretaria Municipal da Cidade e a 
equipe de manutenção da Secretaria Municipal da Educação, 
durante o período de 12 (doze) meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a empresa: GLEISON DE 
OLIVEIRA LOPES LTDA - ME o item 1, com o valor de R$ 
10.668,00 (dez mil, seiscentos e sessenta e oito reais). 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 10.668,00 (dez 
mil, seiscentos e sessenta e oito reais).

JORGE AUGUSTO SEBA - PREFEITO MUNICIPAL – 
04/10/2021.

SEC EDUCAÇÃO - AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 305/2021 - PROCESSO Nº 495/2021

OBJETO: Aquisição de brinquedos diversos de playground 
para a Unidades Escolares desta Municipalidade.

DATA DA REALIZAÇÃO: 20/10/2021.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: a 

partir do dia 05/10/2021 ao dia 20/10/2021 até às 08h00 (oito 
horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 20/10/2021 a partir 
das 08h15 (oito horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações e pelos 
endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.
org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos pelo fone 
(17) 3405.9748.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 04/10/2021.

SEC EDUCAÇÃO - AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 306/2021 - PROCESSO Nº 496/2021

OBJETO: Aquisição de materiais de segurança (EPIs) 
para atender as Unidades Escolares desta Municipalidade.

DATA DA REALIZAÇÃO: 20/10/2021.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 

a partir do dia 05/10/2021 ao dia 20/10/2021 até às 14h00 
(quatorze horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 20/10/2021 a partir 

das 14h15 (quatorze horas e quinze minutos).
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 

às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações e pelos 
endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.
org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos pelo fone 
(17) 3405.9748.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 04/10/2021.

SEC SAÚDE - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 284/2021 - PROCESSO Nº 465/2021

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
materiais de higiene (fralda descartável) por força de Ação 
Judicial e Processo Administrativo, durante o período de 12 
(doze) meses.

ADJUDICO para as empresas: LUMAR COMÉRCIO DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA o item 1, com o valor 
de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais); o item 3, com o 
valor de R$ 3.945,00 (três mil, novecentos e quarenta e cinco 
reais). Perfazendo o valor total de R$ 45.945,00 (quarenta e 
cinco mil, novecentos e quarenta e cinco reais). GOLDENPLUS 
- COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS H o 
item 2, com o valor de R$ 44.800,00 (quarenta e quatro mil 
e oitocentos reais). Perfazendo esta licitação o valor global 
de R$ 90.745,00 (noventa mil, setecentos e quarenta e cinco 
reais).

VICTOR GAZETTI RODRIGUES – PREGOEIRO – 
01/10/2021.

SEC SAÚDE - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 284/2021 - PROCESSO Nº 465/2021

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
materiais de higiene (fralda descartável) por força de Ação 
Judicial e Processo Administrativo, durante o período de 12 
(doze) meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para as empresas: LUMAR 
COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 
o item 1, com o valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois 
mil reais); o item 3, com o valor de R$ 3.945,00 (três mil, 
novecentos e quarenta e cinco reais). Perfazendo o valor 
total de R$ 45.945,00 (quarenta e cinco mil, novecentos e 
quarenta e cinco reais). GOLDENPLUS - COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS H o item 2, com o valor 
de R$ 44.800,00 (quarenta e quatro mil e oitocentos reais). 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 90.745,00 
(noventa mil, setecentos e quarenta e cinco reais).

JORGE AUGUSTO SEBA - PREFEITO MUNICIPAL – 
01/10/2021.

SEC SAÚDE - TERMO DE REVOGAÇÃO
JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 

Votuporanga, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Fica REVOGADO o inteiro teor do Pregão Eletrônico 

Nº 244/2021 - Processo nº 413/2021, para contratação de 
serviços profissionais de acolhimento institucional em clínica 
qualificada, para pessoa considerada grau de dependência 
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III, fornecendo-lhe atendimento de saúde adequados 
às suas necessidades, 24 (vinte e quatro) horas diárias, 
durante o período de 12 (doze) meses, por CONVENIÊNCIA 
e OPORTUNIDADE ADMINISTRATIVA. Comunique-se. 
Publique-se.

JORGE AUGUSTO SEBA - Prefeito Municipal – 01/10/2021.
SEC ASSISTENCIA SOCIAL - TERMO DE REVOGAÇÃO
JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 

Votuporanga, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Fica REVOGADO o inteiro teor do Pregão Eletrônico Nº 

160/2021 - Processo nº 300/2021, para Aquisição de veículo 
de passeio, novo, zero quilômetro, sem emplacamento 
anterior, ano de fabricação 2021, ano modelo 2021 ou 
2022, cor branca, para utilização nas atividades do CRAS 
Oeste – Centro de Referência de Assistência Social, por 
CONVENIÊNCIA e OPORTUNIDADE ADMINISTRATIVA. 
Comunique-se. Publique-se.

JORGE AUGUSTO SEBA - Prefeito Municipal – 01/10/2021.
SEC ASSISTENCIA SOCIAL - TERMO DE REVOGAÇÃO
JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 

Votuporanga, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Fica REVOGADO o inteiro teor do Pregão Eletrônico 

Nº 253/2021 - Processo nº 423/2021, para Contratação de 
empresa para prestação de serviços de pintura técnica 
artística com fornecimento de material em parede interna 
da sede do Serviço de Acolhimento e tela/painel nas Casas 
Lares, com fornecimento de material, através de recursos 
da emenda Parlamentar nº 32080002, por CONVENIÊNCIA 
e OPORTUNIDADE ADMINISTRATIVA. Comunique-se. 
Publique-se.

JORGE AUGUSTO SEBA - Prefeito Municipal – 01/10/2021.
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SEC ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de cestas básicas para auxílio as famílias e indivíduos em 
situação de risco e/ou vulnerabilidade social, durante o período de 12 (doze) meses. 
Termo aditivo: Para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, ficam reajustados os valores dos elementos 
abaixo especificados, totalizando este aditivo valor global de R$ 75.289,32 para a diferença de valor do saldo 
remanescente. 

LOTE ELEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA 
VALOR 
UNIT. 

ANTERIOR 

VALOR 
UNIT. 

ATUAL 

DIFERENÇA 
TOTAL 

1 1 001.051.168 PC 4.434 Açúcar cristal natural, de acordo com NTA 52, 
embalado adequadamente, pacote com 05 kg. 

Santa 
Isabel 

R$ 12,27 R$ 
14,99 

R$ 
12.060,48 

2 001.051.190 LTA 4.434 Extrato de tomate, concentrado, tipo pasta, lata íntegra 
com no mínimo 340 gramas e rotulagem específica. 

Xavante R$ 1,74 R$ 
2,13 

R$ 1.729,26 

3 001.051.192 KG 4.434 Farinha de trigo especial para uso caseiro, branca, 
enriquecida com ferro e ácido fólico, embalado em 
pacote apropriado de 01 kg. 

Paloma R$ 2,62 R$ 
3,20 

R$ 2.571,72 

4 001.051.195 FR 8.868 Óleo de soja, refinado, tipo I, acondicionado em 
embalagem plástica apropriada de acordo com as 
normas do INMETRO, com 900ml. 

Concórdia R$ 7,49 R$ 
9,15 

R$ 
14.720,88 

5 001.051.128 PC 4.434 Feijão carioquinha, tipo I, classe cores, embalados em 
material plástico - pacote com 02 Kg. 

Precioso R$ 11,52 R$ 
14,07 

R$ 
11.306,70 

6 001.051.129 PC 4.434 Sal, refinado, iodado, produzido e embalado em 
conformidade com o Decreto nº 80.583/77, o qual deve 
estar constante do rótulo e/ou embalagem do produto, 
pacote com 1kg. 

União 
Ouro 

R$ 0,67 R$ 
0,82 

R$ 665,10 

7 001.051.130 PC 4.434 Arroz agulhinha, tipo 1, grupo beneficiado, sub-grupo 
polido, classe longo fino, pacote com 5kg. 

Nova 
Mesa 

R$ 19,90 R$ 
24,31 

R$ 
19.553,94 

8 001.051.134 PC 4.434 Macarrão espaguete nº 8 com ovos e glúten, embalado 
adequadamente - pacote com 500g. 

Da 
Mamma 

R$ 1,82 R$ 
2,22 

R$ 1.773,60 

9 001.003.988 PC 4.434 Biscoito maisena, contendo farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, embalado 
adequadamente, pacote com 400g. 

Le Petit R$ 2,69 R$ 
3,29 

R$ 2.660,40 

10 001.003.739 PC 8.868 Fubá mimoso composto de 100% de milho, pacote de 
500g. 

Xodó R$ 1,13 R$ 
1,38 

R$ 2.217,00 

11 001.003.724 PC 4.434 Macarrão parafuso com ovos, embalado 
adequadamente - pacote com 500g. 

Da 
Mamma 

R$ 1,82 R$ 
2,22 

R$ 1.773,60 

12 001.051.165 PC 4.434 Café em pó homogêneo torrado e moído, tradicional, 
embalagem de 500g Almofada, com validade de 3 
meses ou à Vácuo com validade mínima de 10 meses, 
a partir da entrega pelo fornecedor, com registro da 
data de fabricação e validade estampadas no rótulo da 
embalagem. 

Rei da 
Manhã 

R$ 4,31 R$ 
5,27 

R$ 4.256,64 

Pregão Eletrônico nº 120/2021 - Processo nº 241/2021. Assinatura: 30 de setembro de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 04/10/2021. 
 
SEC EDUCAÇÃO - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: RODONAVES CAMINHÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Objeto: Aquisição de veículo tipo caminhão, novo, cabine dupla, zero quilômetro, sem emplacamento anterior, 
ano de fabricação 2021, ano modelo 2021 ou 2022, para utilização do setor de poda da Secretária Municipal da 
Educação. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA TOTAL 

01 035.001.114 UND 01 Caminhão novo, cabine dupla, fabricação Nacional, Cor branca, Zero KM, 
sem emplacamento anterior, Ano Fabricação/Ano Modelo 2021/2021 (ou 
superior), implementado com carroceria aberta carga seca. 
Especificações MÍNIMAS: Motor diesel, turbo alimentado, 4 cilindros, 
Potência 150 CV, com sistema eletrônico de injeção de combustível, de 
acordo com legislação PROCONVE P-7 (Euro V), Transmissão de 6 à 
frente (sincronizadas) e 1 a ré, Sistema de Tração 4x2, Embreagem 
acionamento hidráulico, elétrico ou ambos, Direção hidráulica, pneus 
conforme especificações do fabricante, PBT (Peso Bruto Total) 
homologado 6.400 kg, CMT (Capacidade Máxima de Tração) 8.600 (ou 
mais), Suspensão dianteira e traseira de acordo com o fabricante, Freios 
de serviço sistema ABS à disco ou tambor, Cabine dupla original de fábrica 
em aço avançada ou semiavançada para comportar no mínimo motorista 
mais 6 (seis) passageiros, ar condicionado, tapetes, capa de banco e 
calha de chuva, caixa de ferramentas, curote de água, cintos de 
segurança, sirene de ré, iluminação interna e externa e demais 
equipamentos obrigatórios. Garantia: 12 (doze) meses, de fábrica, sem 
limite de quilometragem. Carroceria metálica tipo carga seca: no mínimo 
comprimento total de 4.000 mm, 2.100 mm de largura e tampas laterais de 
460 mm. Com faixas refletivas, protetor de ciclista e demais itens 
obrigatórios em conformidade com as normas do DENATRAN E 
CONTRAN. 

IVECO 
DAILY 
65-170 

R$ 290.000,00 

Pregão Eletrônico nº 277/2021 - Processo nº 457/2021.  Valor global: R$ 290.000,00. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 04 de outubro de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração. 04/10/2021. 
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SEC OBRAS - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: METALGAS VOTUPORANGA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de carga de oxigênio gasoso ONU 1072 e carga de acetileno 
ONU 1001 para utilização na Secretaria Municipal de Obras, durante o período de 06 (seis) meses. 
LOTE ELEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

01 01 001.060.255 M³ 70 Carga de Oxigênio Gasoso ONU 1072 - 2.2 Risco 25, para 
cilindro para maçarico. 

TRIOX R$ 16,50 R$ 1.155,00 

02 001.060.256 KG 70 Carga de Acetileno ONU 1001 - 2.1 Risco 239, para cilindro 
para maçarico. 

TRIOX R$ 65,50 R$ 4.585,00 

Pregão Eletrônico nº 281/2021 - Processo nº 461/2021. Valor Global Estimado: R$ 5.740,00. Vigência: 06 meses. 
Assinatura: 04 de outubro de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração. 04/10/2021. 
 
 
SEC SAÚDE - EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de Materiais Farmacológicos (4) para as Unidades de 
Saúde Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
Termo aditivo: Fica cancelado o elemento 08 da presente ata, conforme abaixo especificado: 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

08 001.022.516 AMP 20.000 Dexametasona 4mg/ml, solução injetável, ampola com 2,5ml. TEUTO R$ 0,87 R$ 17.400,00 

Pregão Eletrônico nº 025/2021C - Processo nº 051/2021C. Assinatura: 21 de setembro de 2021. 
DANIELI BILIAZZI SANTOS TROMBELA - Respondendo pelo expediente da Secretaria Municipal da 
Administração – 21/09/2021. 
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Secretaria Municipal da Saúde Conselho Municipal de Saúde

 
 

[Digite aqui] 
 

 

RELAÇÃO NOMINAL DOS CANDIDATOS COM INSCRIÇÃO DEFERIDA PARA 
PARTICIPAREM DA ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE (CMS) 2021-2023  

 

Art. 1º. A Comissão Organizadora do Processo Eleitoral, declara que não 
houve inscrições indeferidas referente à Deliberação n.º 39, de 15 de setembro de 
2021 - Convocação da Assembleia de Eleição da Sociedade Civil para compor o 
Conselho Municipal de Saúde de Votuporanga (CMS) para o Biênio 2021/2023 e que 
consequentemente não foram apresentados recursos de indeferimento.  

 Dessa forma, inscreveram-se trinta e sete (37) pessoas, para concorrer nos 
segmentos, trabalhadores da área de saúde, usuários do SUS e prestadores de 
serviços do SUS, discriminadas de acordo com suas representatividades, quais 
sejam:  

 

 

PRESTADORES DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

 

- EIKO WAKASUQUI ENDO MANZATTO, RG 42.901.566-5 E CPF 349.980.598-74 

- ALESSANDRA ZANOVELI PUBLIO, RG 10.614.048 E CPF 126.140.678-81 

- PAULA RUCELI DE SOUZA, RG 46.154.968-2 E CPF 371.525.828-40 

- VANESSA FERIANI, RG 45.093.834-7 E CPF 345.676.598-30 

 

TRABALHADORES DA ÁREA DE SAÚDE 

 

- MARCOS BELUCI MORGONI, RG 41.066.573-3 E CPF 316.068.768-64 

- GISELE CIRILO GRACIANO BARBOZA, RG 28.933.046-4 E CPF 194.471.008-64 

- VERA LÚCIA FUGITA DOS SANTOS, RG 16.215.920-1 E CPF 072.213.588-26 

- LUCIENE CASTILHO MENDONÇA, RG 18.305.929-3 E CPF 109.381.878-64 

- DAIANNE RODRIGUES ELIAS, RG 40.021.658-9 E CPF 301.922.978-21 

- MARIA FERNANDA DOS SANTOS FURLAN, RG 42.822.803-3 E CPF 315.785.408-95 

- CILMARA APARECIDA FIGUEIRA DOS SANTOS, RG 17.625. 672-6 E CPF 092.699.338-
06  

- SILVIA MARA SOARES DA COSTA, RG 30.885.908-X E CPF 281.198.048-21 
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- SILVIA ALVES PONTES, RG 18.498.741-6 E CPF 111.381.668-63  

- KEILA SEBASTIANA MOREIRA DA SILVA, RG 30.764.820-5 E CPF 323.642.678-03 

 

USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

 

- CLAUDIO TEIXEIRA VIEIRA, RG 64.395.195-7 E CPF 215.147.987-00 

- MARCOS BENEDITO DOS SANTOS, RG 29.254.300-1 E CPF 272.754.208-99 

- ANTONIO SALVADOR CEGANA, RG 7.767.758-4 E CPF 745.213.148-72 

- LUIZ CARLOS DE LIMA, RG 12.145.738-2 E CPF 018.680.368-04 

- EDMAR DA COSTA, RG 17.520.194-8 E CPF 085.312.078-19 

- HAROLDO MARCUCI DELUCA, RG 12.342.422-7 E CPF 018.664.678-08 

- ZILDA DE SOUZA ROSA, RG 17.402.121-5 E CPF 055.651.068-26 

- CRISTIANE CHAGAS MARCELANI BARACIOLLI, RG 32.923.797-0 E CPF 325.604.588-89 

- JOSCELINO ANTONIO DA COSTA FILHO, RG 6.957.518 E CPF 611.432.608-30 

- JOSÉ VILTON RODRIGUES MORENO, RG 8.865.435 E CPF 005.164.718-48 

- EDSON CRUSCA, RG 5.688.590 E CPF 546.937.568-49 

- HONÓRIA RAQUEL DE AZEVEDO, RG 38.170.232-7 E CPF 416.675.656-72 

- VANDA APARECIDA CARNAVAL, RG 13.107.930-X E CPF 033.837.678-09 

- BENEDITO TAVARES DE SOUZA, RG 10.521.152-7 E CPF 690.130.208-87 

- ANTÔNIO NABOR MONTEIRO, RG 23.872.670-8 E CPF 143.330.548-85 

- CASSIO APARECIDO RODRIGUES DA SILVA, RG 15.409.801 E CPF 062.339.428-61 

- OSVALDO PEREIRA LOPES, RG 16.524.460-4 E CPF 070.621.458-74 

- MARCELA DE CASSIA GENEROSO DA SILVA, RG 34.194.272-8 E CPF 327.064.108-76 

- AGOSTINHO DA SILVA IANHAS, RG 6.870.901-8 E CPF 541.240.698-04 

- LOURIVAL CALSAVARA, RG 8.901.871-0 E CPF 786.857.298-15 

- SANDRA LUCIA BERALDO DE LIMA SOUSA, RG 34.127.095-7 E CPF 289.040.758-66 

- ALEXANDRE OLIVEIRA CAMPOS, RG 34.225.102 E CPF 267.155.268-85 

- FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS, RG 32.583.889-6 E CPF 271.998.588-09 
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Art. 2º Informamos que a Assembleia de Eleição com a finalidade precípua de eleger 
os membros da sociedade civil para compor o Conselho Municipal de Saúde de 
Votuporanga/SP para o pleito 2021/2023, ocorrerá no dia 08 de outubro de 2021, com 
início às 08h, no Centro de Informações Culturais e Turísticas. 

 

Art. 3º Essa Relação Nominal entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO ELEITORAL – CMS – 2021/2023 
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Instituto de Previdência do Município de 
Votuporanga - VOTUPREV

Atos de Pessoal

Aposentadoria
Portaria nº 325, de 04 de Outubro de 2021
=================================

(Concede Aposentadoria por Idade 
e Tempo de Contribuição à servidora 
MARIA APARECIDA BONFATTI e dá 
outras providências)

ADAUTO CERVANTES MARIOLA, Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência do Município de Votuporanga, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E
Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade 

e Tempo de Contribuição, à servidora  MARIA APARECIDA 
BONFATTI RG: 23.149.584-5 SSP/SP e CPF: 070.545.718-
43, ocupante do cargo efetivo de “AGENTE OPERACIONAL 
I – SERVIÇOS GERAIS”, de acordo com o Art. 25 e 35 da 
LC 199/2011, com proventos integrais, última remuneração no 
cargo efetivo com paridade. Integra o presente ato a Carta de 
Concessão nº 222/2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 04 de Outubro 
de 2021.

Votuporanga-SP, 04 de Outubro de 2021
Adauto Cervantes Mariola
Diretor Presidente
João Batista André
Diretor Adm. Financeiro
Publicada na Imprensa Oficial do Município (DIOE) e 

arquivada neste Instituto. Data supra.
Portaria nº 326, de 04 de Outubro de 2021
================================

(Concede Aposentadoria por Idade e 
Tempo de Contribuição - Magistério à 
servidora ISAMARA GRIPPE DA SILVA 
PINHATARI e dá outras providências)

ADAUTO CERVANTES MARIOLA, Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência do Município de Votuporanga, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E
Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária 

por Idade e Tempo de Contribuição - Magistério,  à servidora 
ISAMARA GRIPPE DA SILVA PINHATARI, RG: 21.903.644-5 
SSP/SP e CPF:      121.717.828-70, ocupante do cargo efetivo 
de “PEB - I”, de acordo com o art. 13, § 1º da LC 199/2011. Os 
proventos foram calculados pela média aritmética simples dos 
80% maiores salários de contribuição efetuados a partir de 
Julho/1994, sendo concedido em sua integralidade. Integra o 
presente ato a Carta de Concessão nº 223/2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 04 de Outubro 

de 2021.
Votuporanga, SP, 04 de Outubro de 2021
Adauto Cervantes Mariola
Diretor Presidente
João Batista André
Diretor Adm. Financeiro
Publicada na Imprensa Oficial do Município (DIOE) e 

arquivada neste Instituto. Data supra.



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3406-1775 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3406-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
ricardo.morial@gmail.com

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
fazenda@votuporanga.sp.gov.br 
deosdetevechiato@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
adautomariola@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
licitacoes@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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